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Visão Geral
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SEARI SECAD

CGEPP CGPOE

CGTEC

CGPRO

Março 2020



Dever de execução - Regras Base legal
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✓dever de executar as programações orçamentárias, com o 
propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 
à sociedade;

✓aplica-se exclusivamente às despesas 
primárias discricionárias dos orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União;

✓subordina-se ao cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou 
limites de despesas;

✓não impede o cancelamento necessário à abertura de 
créditos adicionais;

✓não se aplica nos casos de "impedimentos de ordem 
técnica" devidamente justificados.

CF/88
art. 165, §§ 10, 11 e 13 
(incluídos pelas 
Emendas 100 e 102, de 
2019).

LDO-2020
Lei nº 13.898/2019

arts. 62, 62-A e 62-B.



Dever de execução - Regulamentação

• Programação orçamentária 
detalhada até o nível de Subtítulo 
(localizador do gasto);

• Empenho deve realizar-se até o 
término do exercício financeiro

(exceto: reabertura de crédito 
especial ou extraordinário, em que 
deverá ser realizado até o término 
do exercício subsequente;
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• Impedimento de ordem 
técnica a situação ou o evento 
de ordem fática ou legal que 
obsta ou suspende a execução da 
programação orçamentária;

• Novas hipóteses de 
impedimentos de ordem técnica, 
além das listadas na LDO, podem 
vir a ser identificadas em ato do 
Poder Executivo.



Impedimentos de ordem técnica - Normativos
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• Lei nº 13.898/2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020, LDO-2020, art. 62-A;

• Portaria Interministerial ME/PR nº 
43/2020: dispõe sobre as emendas parlamentares 
individuais de execução obrigatória (RP 6);

• Portaria Interministerial ME/PR nº 88/2020: 
dispõe sobre as emendas de bancada estadual de 
execução obrigatória (RP 7); e

• Portaria ME nº 433/2020: estabelece hipóteses 
adicionais de impedimentos de ordem técnica ou legal no 
exercício de 2020.

Limitação de empenho e 
movimentação (art. 165, §

11, inciso I, da CF/88)

Reabertura de 
créditos (art. 62, § 3º, inciso I, 

da LDO-2020)

Outras justificativas para 
inexecução: 



Visão Geral da Execução das despesas 
discricionárias
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Dotação atual
R$ 576.240.608.783,00 

Empenhado
R$ 523.513.689.565,35

R$ 52.726.919.218

90,84%

Diferença

% 
Execução

2020



   

               

   

    

    

  

 

   

    

    

    

    

                                                                                                      

                 

 
 
 
 
  
  
 
  
 
  
 

Situação da Execução

R$ 381.651.967

Superior a 100%

Execução zerada:

Excesso de: 

R$ 389.753.787



Execução por órgão

• 4 órgãos executaram 100% 
(ou mais) da dotação, 

• 25 órgãos executaram entre 
90% e 100% da dotação, 

• 3 órgãos executaram entre 
80% e 90% e os 

• 4 órgãos executaram acima 
de 70% e abaixo de 80%
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Execução das 15 
maiores ações
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15 maiores ações correspondem 
a 84% da dotação autorizada

3 ações concentram 93% da 
inexecução: 00S4, 21C0, 00SF

      

      

      

    

    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

                  

                 

                 

                 

                 

                 

                

                

                

                

                

                

                

                

                
                                                          
                

                                                      
                                            

                                                       

                                                          

                                                       
                                                         
     

                                                       
                                                 

                                                       
        

                                                            
         

                                                            
        

                               

                                                       
                                                      
                                                  

                                                     
                                                    
                                                    

                                                      
                                                   

                                                         
                                                        
                                    

                                                          
                                                          



Poucas ações 
concentram a inexecução
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00S4 21C0 00SF

93% 
da inexecução

Órgão: 55000 – Ministério da Cidadania

Valor não executado

R$ 23.058.911.981,22

Impedimento de Ordem Técnica

IV - Outras situações ou eventos de ordem fática ou legal, devidamente justificados, que obstam

ou suspendem a execução da programação orçamentária primária discricionária até o término

do exercício financeiro de 2020.

Justificativa
A justificativa para a inexecução integral da programação estabelecida na ação está embasada em

impedimentos de ordem técnicos relacionados às especificidades cadastrais e de dimensionamento e

busca do público beneficiário. Estabeleceu-se o pagamento de três parcelas do Auxílio Emergencial no

valor de R$ 600,00, durante o período de 3 (três) meses, sendo prorrogados por mais dois meses,

conforme o Decreto nº 10.412, de 30 de junho de 2020. Para tanto, previu diversos critérios e condições

para elegibilidade dos cidadãos que foram selecionados a partir de três públicos: (i) beneficiários do PBF,

(ii) cadastrados no Cadastro Único e (iii) demais trabalhadores não cadastrados (ExtraCad). Para aqueles

inscritos no Cadastro Único e beneficiários do PBF, o processo de avaliação dos critérios de elegibilidade e

de concessão do Auxílio se deu de forma automática, para os demais, foi desenvolvido um mecanismo

para a solicitação do benefício por meio de plataforma digital), disponibilizada pela Caixa. Dentre esses

três públicos, a Secretaria do Cadastro Único ficou responsável pela gestão do Auxílio Emergencial do

público do Cadastro Único não beneficiário do Programa Bolsa Família e do público do Extracad. Ademais,

previamente ao pagamento, a fim de se evitar fraudes ou irregularidades na concessão do benefício,

foram realizados cruzamento com diversas bases do Governo: Cadastro Único, Folha de beneficiários do

PBF, CNIS, SISOBI, SIRC, RAIS, SIAPE e outras

EXEMPLO:

Justificativa para inexecução da ação 00S4 - Auxílio Emergencial de

Proteção Social a Pessoas em Situação de Vulnerabilidade, Devido à

Pandemia da COVID-19.

R$ 49 bilhões



Principais impedimentos marcados
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Impedimentos Base Legal Total Percentual
Outras situações ou eventos de ordem fática ou legal, devidamente justificados, que 

obstam ou suspendem a execução da programação orçamentária primária 

discricionária até o término do exercício financeiro de 2020.

Portaria ME nº 433/2020 1081 27,2%

Outras hipóteses de impedimentos de ordem técnica previstas no § 1º do art. 5º da 

Portaria Interministerial nº 43/2020, que regulamenta as emendas parlamentares 

individuais, cabíveis apenas para programações RP 6.

Portaria Interministerial nº 

43/2020
1034 26,1%

O atendimento do objeto da programação orçamentária com recursos inferiores ao 

valor da dotação aprovada para exercício de 2020.
Portaria ME nº 433/2020 944 23,8%

Os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho ou o pagamento 

dentro do exercício financeiro.
Art. 62-A da LDO/2020 570 14,4%

Impedimentos de qualquer natureza que sejam insuperáveis ou cujo prazo para 

superação inviabilize o empenho dentro do exercício financeiro.

Portaria Interministerial nº 

88/2020
105 2,6%

A impossibilidade de atendimento do objeto da programação orçamentária aprovada 

em decorrência de insuficiência de dotação orçamentária disponível.
Portaria ME nº 433/2020 81 2,0%

Incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamentária e 

respectivo subtítulo.
Art. 62-A da LDO/2020 52 1,3%

A não comprovação de que os recursos orçamentários ou financeiros são suficientes 

para conclusão do projeto ou de etapa útil com funcionalidade que permita o imediato 

usufruto dos benefícios pela sociedade.

Art. 62-A da LDO/2020 41 1,0%

Outras justificativas 60 1,4%



Principais justificativas complementares
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0,2%

0,4%

0,9%

1,2%

1,3%

2,2%

2,6%

4,0%

7,5%

10,5%

11,8%

14,5%

17,1%

17,9%

19,6%

33,2%

0,0% 5,0% 10,0% 15,0% 20,0% 25,0% 30,0% 35,0%

Outros

Cortes orçamentários

Questões legais

Mudanças na estrutura

Emendas e impedimentos

Variação cambial

Restos a pagar

Questões operacionais

Redução na despesa

Redução na demanda

Questões orçamentárias

Saldo residual

Mudanças no planejamento

Licitações

Contratos e Convênios

Pandemia do COVID

Agregador das respostas

0,1%

0,3%

0,5%

0,5%

1,5%

2,1%

3,9%

6,3%

6,7%

16,1%
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Cortes orçamentários

Variação cambial

Restos a pagar

Saldo residual

Questões orçamentárias

Redução na demanda

Licitações

Contratos e Convênios

Redução na despesa

Mudanças no planejamento

Respostas combinadas com COVID
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Obrigado!


